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SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 
PORTARIA Nº 122/2022 

O Superintendente do Serviço Social Autônomo 
PARANAEDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Estatuto Social, RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o funcionário MARCOS AURÉLIO FIGEL, deste Serviço 
Social Autônomo, para exercer a função de AGENTE DE COMPLIANCE, 
junto à Controladoria Geral do Estado do Paraná – CGE.  
Art. 2º Nomear o funcionário PEDRO HENRIQUE GOLIN LINHARES, 
deste Serviço Social Autônomo, para exercer a função de AGENTE DE 
TRANSPARÊNCIA, junto à Controladoria Geral do Estado do Paraná – 
CGE. 
Art. 3º Enquanto exercerem as funções acima, os funcionários deverão 
seguir as disposições da Resolução 55/2021 da CGE, bem como, demais 
normas atinentes.   
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Curitiba, 11 de julho de 2022.  
Jean Pierre Geremias de Jesus Neto 

SUPERINTENDENTE  
Decreto nº 10.728/2022 
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PORTARIA Nº 173/2022/DOE/SEFA 

 
 

A DIRETORA DE ORÇAMENTO ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o estabelecido no artigo 8º, da Lei Estadual nº 20.873, 
de 15 de dezembro de 2021, conforme o Processo de Alteração Orçamentária nº 22001576/DOE/SEFA, 

R E S O L V E 
Ajustar o detalhamento de despesa do Orçamento Fiscal, aprovado pela Lei Estadual nº 20.873, de 15 de dezembro de 2021, no valor de R$ 18.000,00 

(dezoito mil reais), de acordo com os Anexos I e II desta portaria. 

Publique-se.  
Anote-se. 

Curitiba, em 8 de julho de 2022. 
Marcia Cristina Rebonato do Valle 

Diretora de Orçamento Estadual/SEFA 
1Página de

ANEXO I N° controle:SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA 22001411
DIRETORIA DE ORÇAMENTO ESTADUAL - DOE ANEXO À PORTARIA Nº 173

Acréscimo de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

45 SUPERINTENDENCIA GERAL DE CIENCIA,TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR . SETI

04546 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA   UNESPAR

4546 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR

16.000,00GESTÃO DAS ATIVIDADES UNIVERSITÁRIAS - UNESPAR 956131 33903300 L 22001576284

2.000,009533904000 L 22001576284

TOTAL 18.000,00

TOTAL 18.000,00
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ANEXO II N° controle:SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA 22001411
DIRETORIA DE ORÇAMENTO ESTADUAL - DOE ANEXO À PORTARIA Nº 173

Redução de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

45 SUPERINTENDENCIA GERAL DE CIENCIA,TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR . SETI

04546 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA   UNESPAR

4546 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR

18.000,00GESTÃO DAS ATIVIDADES UNIVERSITÁRIAS - UNESPAR 956131 33903000 L 22001576284

TOTAL 18.000,00

TOTAL 18.000,00
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RESOLUÇÃO Nº 698/2022 - SEFA/GS DE 06 DE JULHO DE 2022. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o estabelecido no artigo 27, da Lei nº 19.848, de 3 de maio 

de 2019, e de acordo com o Decreto nº 3.169, de 22 de outubro de 2019, que normatiza a execução orçamentária e financeira do Estado, e considerando o contido no protocolo  

nº 18.666.968-1, 

RESOLVE: 

Estabelecer cotas orçamentárias, no valor de R$ 2.769.200,00 (dois milhões, setecentos e sessenta e nove mil, duzentos reais), no Órgão, na Unidade 

Orçamentária, no grupo de natureza de despesa e fonte, constantes no Anexo I desta resolução. 

Curitiba, 06 de julho de 2022. 
Renê de Oliveira Garcia Junior 

Secretário de Estado da Fazenda 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA ANEXO I 22001394N° controle:
DIRETORIA DE ORÇAMENTO ESTADUAL - DOE ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 698

Estabelece Cota

51 SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICACAO SOCIAL E DA CULTURAÓRGÃO
BIBLIOTECA PUBLICA DO PARANA   BPPUNIDADE CONTÁBIL 05131

Juros e Encargos ODC ODC Serviços e ODC Especiais Investimentos Inversões Amortização da Total N. doPessoal eFonteUnidade
Financeiras Dívida Processoda DívidaEncargos PASEP

2.759.200,00 10.000,00 2.769.200,001005131 22001556

2.769.200,00

2.769.200,00
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